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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

PROCESSO Nº 9115/2019 
 

ID: 802551 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COM BAÚ REFRIGERADO PARA A MODERNIZAÇÃO DO BANCO MUNICIPAL 
DE ALIMENTOS, ATRAVÉS DE CONVENIO ENTRE PREFEITURA DE SÃO CARLOS E MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO. 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2020, às 15h00, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de 
Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico para proceder a análise do Pedido de Esclarecimento 
enviado por e-mail ao Departamento de Procedimentos Licitatórios – Seção de Licitações, pela empresa CAOA 
MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.471.344/0001-77 para o pregão em 
epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTO 
 
QUESTIONAMENTO 01  
ITEM 6 - DA PROPOSTA ENVIADA À COMISSÃO 6.1. A proposta, encaminhada juntamente com a documentação de 
habilitação, deverá obedecer aos seguintes critérios: 6.1.1. Deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente, 
redigida em língua portuguesa) Prazo de validade da proposta: que deverá ser igual ou superior a 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua apresentação. 6.2. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data de sua apresentação.  
1) Considerando que o edital fixa no item 6.1 validade da proposta em 90 (noventa) dias e o item 6.2 em 120 (cento e 
vinte) dias, pergunta-se, qual o prazo deverá ser considerado?  
 
QUESTIONAMENTO 02  
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA  
2) Pretendemos ofertar veículo que supera o solicitado no edital em alguns itens como: potência de (170 cv), capacidade 
de carga de (5.263 kg), e atende os demais itens, exceto a capacidade mínima do motor exigida “3.8L”. Levando em 
consideração que o veículo a ser ofertado possui um ótimo custo x benefício, bem como, visando ampliar a 
competitividade, solicitamos a esse D. Órgão que verifique a possibilidade de alterar a capacidade mínima do motor de 
“3.8L” para no mínimo “3.0L”.  
 
QUESTIONAMENTO 03  
3) Em análise ao edital não conseguimos identificar qual será a vigência do contrato. Sendo que, a vigência contratual 
deve ser determinada visando o tempo necessário para o cumprimento/entrega do objeto e das etapas de recebimento 
(provisório e definitivo), pergunta-se podemos considerar que a vigência contratual findar-se-á com a entrega definitiva do 
veículo? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE SOLICITANTE 
Em resposta aos questionamentos da empresa CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA, vimos esclarecer que: 
 
Questionamento 1: O prazo da proposta é de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua apresentação; 
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Questionamento 2: Não será modificado o as especificações do objeto a ser licitado, portanto, será considerado válida, a 
proposta que atender os requisitos mínimos para todos os itens do objeto, conforme descrito em termo de referência do 
edital; 
 
Questionamento 3: A vigência do contrato será até a entrega definitiva do objeto licitado. 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, 
para conhecimento público. 

 
 
 

Roberto C. Rossato 
Autoridade Competente 

 
 

                             Hicaro Alonso                                                                                  Daniel M. de Carvalho 
                                Pregoeiro                                                                                                 Membro 


